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CONTRATO Nº 071/2025 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-
ESPECIALIZADOS DE ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E
REALIZAÇÃO DO I CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 6ª REGIÃO, EM
PARCERIA COM A COMISSÃO DE CONCURSO NA REALIZAÇÃO
DO CERTAME, QUE CELEBRAM ENTRE SI O TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO E A FUNDAÇÃO
GETÚLIO VARGAS.
 
 
 

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO,
inscrita no CNPJ sob o n° 47.784.477/0001-79, com sede na Avenida Álvares Cabral, 1805, Bairro Santo
Agostinho, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo Sr. Diretor-Geral, o Dr. Jânio Mady dos
Santos, por delegação da Portaria TRF6-Presi 103 (0102883), de 21/11/2022, doravante denominada
CONTRATANTE,   e a FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
33.641.663/0001-44, sediada na Praia de Botafogo, nº 190, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Carlos Ivan Simonsen
Leal, Presidente, conforme atos constitutivos da Fundação apresentados nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo em epígrafe e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
resolvem celebrar este  Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 36/2025, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO  OBJETO 
O objeto deste instrumento é a contratação de serviços de organização, planejamento e realização do I
Concurso Público para Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da 6ª Região, com participação
diferenciada da CONTRATADA em cada uma das etapas do certame, na forma discriminada no Termo de
Referência, abrangendo todas as suas etapas, desde a publicação do edital até a homologação final dos
resultados, responsabilizando-se, a todo momento, pela viabilização de sua realização por meio do
fornecimento de todos os recursos materiais e humanos necessários. 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, com todas as obrigações neles
estabelecidas:

1.1.1. O Termo de Referência (1337827); 
1.1.2. O Ato que autoriza a contratação direta (1331971);
1.1.3. A Proposta Comercial (1326884);
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.



 
2. CLAUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA aquelas previstas no item 11. DAS OBRIGAÇÕES, DILIGÊNCIAS
E PROVIDÊNCIAS GERAIS A SEREM TOMADAS PELA CONTRATADA do Termo de Referência,
sem prejuízo de outras constantes daquele documento ou deste instrumento de contrato, referentes à
realização de todas as tarefas e atribuições, e pelo cumprimento de todas as obrigações discriminadas em
cada etapa do certame, observando o disposto a seguir:

2.1. Manter a regularidade certificada na fase qualificação da Dispensa durante todo o período de
vigência desta Contratação, inclusive perante o Cadin e demais órgãos competentes, nos termos dos
itens 9.1 e 9.3 do Termo de Referência.
2.2. A celebração do contrato será precedida de consulta ao CADIN e a existência de registro constitui
fator impeditivo para a formalização do termo, na forma dos artigos 6º, III e 6º-A, da Lei
10.522/2002.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE aquelas previstas nos itens 10.8, alíneas "b", "c" e "e" e itens 10.8.2,
10.8.3, 10.8.5, 10.9, 10.10, 10.11 do Termo de Referência, sem prejuízo de outras constantes daquele
documento ou deste instrumento de contrato.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência. A CONTRATADA deverá
observar as disposições constantes nos itens 1. DO OBJETO, 4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
COMO UM TODO, 9. DOS OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO E REQUISITOS EXIGÍVEIS DA
CONTRATADA, 10. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO, 11. DAS
OBRIGAÇÕES, DILIGÊNCIAS E PROVIDÊNCIAS GERAIS A SEREM TOMADAS PELA
CONTRATADA e 13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO, sem prejuízo de outras obrigações constantes
do Termo de Referência.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Caberá à CONTRATADA   realizar o concurso público, na forma indicada no Termo de Referência
elaborado para esta contratação, de forma a garantir a completa e efetiva consecução do objeto contratado,
sempre com a observância das normas constitucionais, legais e infralegais pertinentes.

5.1 O concurso deverá se desenvolver de acordo com as seguintes etapas sucessivas:
5.1.1 Primeira etapa: inscrição preliminar e uma prova objetiva, de caráter eliminatório e
classificatório, que será de responsabilidade da CONTRATADA;
5.1.2. Segunda etapa: provas escritas discursivas, de caráter eliminatório e classificatório,
elaboradas e corrigidas pela Comissão de Concurso e diagramadas, impressas e aplicadas pela
CONTRATADA;
5.1.3 Terceira etapa: composta de inscrição definitiva, sindicância da vida pregressa e
investigação social e exame de sanidade física e mental, de responsabilidade da
CONTRATANTE, e de exame psicotécnico, de responsabilidade da CONTRATADA;
5.1.4 Quarta etapa: prova oral, de responsabilidade da CONTRATANTE, de caráter
eliminatório e classificatório;
5.1.5 Quinta etapa: avaliação de títulos, de responsabilidade da CONTRATANTE, de caráter
classificatório. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 



É vedada a subcontratação do objeto, exceto para locação de espaço físico para aplicação das provas,
transporte dos materiais, provas e seus representantes, serviços de segurança, limpeza, alimentação,
disponibilização de ambulâncias, filmagem das entrevistas pelas Comissões de Heteroidentificação e
exame grafotécnico. 

6.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

6.1.1. A CONTRATADA é a responsável pelo fiel cumprimento de todas as disposições e
acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao
pessoal, próprio ou das subcontratadas, vinculado aos serviços objeto desta contratação. 

6.2. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
6.3. A CONTRATADA deverá, relativamente à empresa subcontratada, apresentar os documentos de
regularidade fiscal e trabalhista, conforme a documentação exigida para habilitação nos termos do ato
convocatório, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, ficando o fiscal designado
responsável por seu acompanhamento. 
6.4. A empresa subcontratada não poderá estar impedida de licitar e contratar perante a União. Para
verificação dessa condição, o fiscal do contrato efetuará consulta ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas - CEIS, ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela
Controladoria-Geral da União, e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça. 
6.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CRONOGRAMA E DOS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS
O prazo para prestação dos serviços objeto deste contrato terá início a partir de sua assinatura, encerrando-
se após a entrega dos resultados finais.

7.1 Após a assinatura deste instrumento contratual, a CONTRATADA apresentará CRONOGRAMA
DE ATIVIDADES, a ser aprovado pela CONTRATANTE, que discriminará todas as providências de
responsabilidade das partes, fixando as datas prováveis de sua realização, na forma disposta no item
10.1. DO PLANEJAMENTO DO CERTAME do Termo de Referência. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Integram este contrato as disposições referentes à Lei Geral de Proteção de Dados, nos termos do item 12.
DA NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS, do Termo de
Referência anexo a este contrato.

8.1 As operações de tratamento de dados pessoais realizadas no âmbito de execução deste contrato
ocorrerão conforme a legislação brasileira de proteção de dados pessoais, outras leis e normas
correlatas, além do abaixo disposto, observadas as terminologias da Lei 13.709/2018 (“LGPD”) e o
seguinte: 
a) “Certame” será entendido como qualquer Concurso, Exame ou Avaliação do qual a Contratada
fizer parte como organizadora, seja de forma parcial (não relativa a todas as suas etapas) ou integral
(relativa a todas as suas etapas). 
b). “Cadastrado(a)” será entendido como o(a) cadastrado(a) em sistema de Certame, que devidamente
se registrou na Plataforma da FGV Conhecimento, mas ainda não manifestou interesse em um
Certame específico. Já o(a) “Interessado(a)” será entendido(a) como aquele(a) que, após o cadastro,



realize qualquer ato previsto no Edital de um Certame específico oferecido na Plataforma FGV
Conhecimento (ex.: pedido de inscrição), independentemente do deferimento deste ato. 
c). “Equipe de Profissionais de Apoio” será entendida, quando aplicável, como a equipe de
profissionais, sem vínculo celetista junto à Contratada, vinculada contratualmente para executar
serviços de apoio nos Certames, a exemplo de, mas não limitado a, fiscais, monitores, bancas
avaliadoras, entre outros.
8.2 Agentes de Tratamento. Para fins da legislação aplicável, inclusive em relação às obrigações
diversas assumidas junto aos Titulares de dados pessoais e à Autoridade Nacional de Proteção de
Dados Pessoais - ANPD, as Partes reconhecem os seguintes papéis relativos às variadas operações de
tratamento por elas conduzidas, conforme abaixo:

8.2.1 A CONTRATADA será, para os fins deste contrato:
8.2.1.1 OPERADORA – salvo nos casos dispostos em sentido contrário nesta subcláusula
– em relação aos dados pessoais dos(as) Interessados(as), obtidos após o momento de
qualquer ato previsto no Edital de um Certame.
8.2.1.2 CONTROLADORA - em relação aos dados pessoais dos Cadastrados. Após a
etapa de cadastro, caso o(a) Cadastrado(a) opte pela realização de qualquer ato previsto
no Edital do Certame – tornando-se um Interessado(a) - qualificar-se-á como
OPERADORA na forma do item 8.2.1.1. acima.
8.2.1.3 CONTROLADORA - em relação aos dados pessoais de seu corpo interno de
colaboradores, prepostos e/ou representantes, bem como à sua Equipe de Profissionais de
Apoio.

8.2.2. O CONTRATANTE será, para os fins deste contrato:
8.2.2.1. CONTROLADOR -   em relação aos dados pessoais dos(das) Interessados(as)
nos Certames por ele executados.
8.2.2.2 CONTROLADOR -   em relação aos dados pessoais de seu corpo interno de
servidores, colaboradores, prepostos e/ou representantes.

8.3 As distribuições de competência assinaladas nos itens 8.2.1 e 8.2.2 gerarão reflexos para avaliação
das obrigações de cada uma das Partes em relação ao que dispõe a LGPD, inclusive para resposta aos
direitos dos titulares, existência de bases legais para criação/manutenção dos bancos de dados por elas
constituídos autonomamente, comunicação com Autoridades Públicas e aspectos concernentes à
responsabilidade civil e/ou administrativa. As Partes cooperarão, de boa-fé, para o cumprimento de
seus deveres conforme determina a LGPD.
8.4. Tratamentos, finalidade e bases legais para tratamento de dados pessoais. Será observada a
finalidade de promoção, organização, planejamento e execução do Certame conforme Proposta de
Prestação de Serviços e Termo de Referência elaborado. Caberá à PARTE CONTROLADORA definir
a base legal válida e aplicável para tratar os dados pessoais que estiverem sob sua responsabilidade e
controle, considerando-se ainda que: 

8.4.1. Em relação ao instrumento contratual em comento, salvo definição em contrário pela
CONTROLADORA ou a existência de outra base mais pertinente, serão aplicadas as bases
legais de: 

8.4.1.1. Cumprimento de obrigação legal ou regulatória (a exemplo de, mas não limitado
à apresentação dos documentos e dados pessoais comprobatórios dos(as) Interessados(as)
para atender à realização e publicização do Certame segundo o artigo 37, incisos II e VIII
da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como as leis federais, estaduais
e/ou municipais que disciplinem sobre atendimento especial, isenção de inscrição e/ou
usufruto de cotas em Certames).
8.4.1.2. Execução deste contrato entre as Partes para os fins de condução do Certame,
bem como o exercício regular de um direito em contrato, se necessário tratar dados
sensíveis por esta base legal. 
8.4.1.3. A garantia da prevenção à fraude e à segurança nos concursos, avaliações e/ou
exames, pautada na lisura no processo seletivo, garantindo-se a veracidade da identidade



do(a) Interessado(a), mediante coleta de traços de sua digital ou, se aplicável e
determinado pelo Contratante, do reconhecimento de sua face para inserção em sistema
eletrônico, salvaguardados os seus direitos e garantias conforme a Lei 13.709/2018. 
8.4.1.4. Consentimento, quando e se excepcionalmente exigido diretamente dos
Cadastrados(a) e/ou Interessados(as); 
8.4.1.5. Interesse legítimo das Partes, quando aplicável e resguardados os direitos dos
titulares de dados pessoais. 
8.4.1.6. Exercício regular de direito em processo judicial, administrativo ou arbitral, em
casos de demandas judiciais ou extrajudiciais instauradas por Interessado(s).

8.5. Compartilhamento e uso de outros Operadores. Os dados pessoais relativos ao presente contrato
não poderão ser transmitidos ou repassados a terceiros alheios a este instrumento, exceto para
situações de: 

8.5.1. Repasse para outro OPERADOR vinculado a uma das Partes para fins de cumprimento
de contrato coligado ou conexo a este para fornecimento de infraestrutura tecnológica e/ou
Equipe de Profissionais de Apoio e que, por logística, implique no tratamento de dados pessoais
de Interessados(as). Neste caso, serão observadas as respectivas disposições contratuais e as
finalidades destes instrumentos conexos ou coligados. A celebração de tais instrumentos não
gerará obrigações para a Parte que dele não participou, mas poderá interferir nos fluxos e ciclos
de vida dos dados pessoais tratados e dos quais ela seja Agente de Tratamento. 
8.5.2. Outra hipótese legalmente admitida a partir da LGPD, a exemplo do cumprimento de
obrigação legal ou regulatória, e que não exponha os titulares de dados pessoais a terem seus
dados tratados irregularmente ou a risco relevante ou dano.

8.6. As Partes deverão tomar medidas de segurança administrativas e tecnológicas razoáveis e
compatíveis com o nível de risco apresentado de acordo com as suas operações de tratamento de
dados pessoais e mediante certificação de que apenas pessoas autorizadas tenham acesso a tais
informações em regime de sigilo. A Contratada compromete-se a informar ao Contratante, em até 48
(quarenta e oito) horas úteis, em caso de ocorrência de Incidente confirmado com Dados Pessoais
vinculados à execução compartilhada do objeto deste instrumento contratual, desde que tal Incidente
possa implicar em dano ou risco relevante aos Titulares afetados, observadas as normas
regulamentares da ANPD. 
8.7. Segundo as definições dispostas pela LGPD e por leis aplicáveis à relação, a Parte que figurar
como CONTROLADORA será responsável, judicial e extrajudicialmente, por requisições,
solicitações, questionamentos, processos administrativos ou penalidades emanados de Autoridade
e/ou Titulares competentes, sendo que a parte OPERADORA de dados pessoais poderá ser
responsabilizada solidariamente pelos tratamentos irregulares a que comprovadamente der causa em
descumprimento da LGPD e/ou caso não observe instrução lícita da CONTROLADORA. 
8.8. A Parte que figurar como CONTROLADORA deverá receber e apreciar requisições relativas a
direitos dos titulares na forma do Capítulo III da LGPD. Caso a CONTRATADA receba alguma
requisição de direito em seu Portal próprio, disponível em <https://portal.fgv.br/protecao-dados-
pessoas>, ela procederá com o atendimento caso o(a) solicitante seja um(a) Cadastrado(a). Já na
hipótese de este(a) solicitante ser um Interessado(a), cujo controle dos dados é do Contratante, a
Contratada está autorizada a informá-lo(a) de que deverá entrar em contato com a CONTRATANTE,
indicando sempre que possível o canal de atendimento a direitos dos titulares desta (caso tal canal
esteja disponível publicamente em seus websites ou avisos de privacidade).
8.9. Os dados pessoais serão eliminados dos sistemas das PARTES, mediante requisição procedente
dos titulares dos respectivos dados pessoais e/ou quando recebidas instruções lícitas e legalmente
exigíveis da PARTE CONTROLADORA, especialmente quando estes não forem mais necessários
para as finalidades do presente Contrato, salvo se houver qualquer base legal para a sua manutenção,
conforme estipula a LGPD na Seção IV de seu Capítulo II. 
8.10. Os deveres de proteção de dados pessoais perdurarão às Partes, seus colaboradores e/ou
prepostos, enquanto os dados pessoais ainda estiverem disponíveis em seus respectivos sistemas e
registros, continuando válidos no que couber mesmo após o término da vigência deste Contrato. As
Partes declaram que seguem em contínuo cumprimento/adequação à LGPD. 

https://portal.fgv.br/protecao-dados-pessoas
https://portal.fgv.br/protecao-dados-pessoas


8.10.1. Em relação à Contratada, os documentos legais, canais para exercício de direitos
(quando Controladora) e contato do Encarregado de Proteção de Dados Pessoais podem ser
consultados em <https://portal.fgv.br/protecao-dados-pessoas>.

 
9. CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários consignados
conforme abaixo:

a) Natureza da Despesa: 339039-48 (Serviço de Seleção e Treinamento);
b) Programa de Trabalho: Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 6ª Região da Justiça
Federal (PTRES 205444 - JC) - UG 090059 - TRF6.
9.1. Foi emitida a Nota de Empenho nº 2025NE000267, à conta da dotação orçamentária especificada
nesta cláusula, para atender às despesas inerentes à execução deste contrato
9.2. Os valores arrecadados a título de taxa de inscrição serão revertidos ao TRF6 para cobrir, total ou
parcialmente, os custos de organização e realização do concurso.
 

10. CLÁUSULA DEZ – DO PREÇO 
O valor estimado da contratação é de R$544.250,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil, duzentos e
cinquenta reais), correspondentes à despesa com a realização das etapas do concurso, considerando-se na
estimativa uma quantidade de candidatos não superior a 3.500 (três mil e quinhentos) inscritos, pagantes e
isentos.

10.1. No valor indicado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação. 
10.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão da quantidade de candidatos efetivamente inscritos no certame, que atrairá a aplicação das
faixas correspondentes, assim fixadas:

 
11.  CLÁUSULA ONZE – REAJUSTE
Os preços cotados serão reajustáveis, com periodicidade anual, nos termos da legislação vigente, conforme
a variação, para mais ou para menos, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA,
publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou do índice que porventura vier a
substituí-lo.

11.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será concedido exclusivamente nas hipóteses
previstas no art. 124, II, d, da Lei 14.133/21.
11.2. Nos termos do art. 92, XI, da Lei n. 14.133/2021, fixa-se o prazo de até 60 (sessenta) dias para
resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso.

https://portal.fgv.br/protecao-dados-pessoas


11.3. Consoante disposição contida no § 3º do art. 92 da Lei 14.133/21, o reajustamento contratual
será calculado com data-base vinculada ao orçamento estimado da contratação  (id.1337757),
concluído em 01/08/2025.
11.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
11.5. O caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
11.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
11.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
11.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
11.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

 
12. CLÁUSULA DOZE – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

12.1. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. 
12.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
13. CLÁUSULA TREZE - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
Não haverá exigência de garantia de execução do objeto, prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133/2021. 
 
14.  CLÁUSULA QUATORZE – RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
As premissas relativas ao pagamento das obrigações oriundas deste contrato são aquelas previstas no item
15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO do Termo de Referência.

14.1. Os procedimentos de liquidação e pagamento observarão regras previstas no Termo de
Referência, especialmente quanto ao atesto, sendo que:

14.1.1. Os prazos para liquidação e pagamento terão como limite: 
a) 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar da atestação da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente. 
b) 10 (dez) dias úteis para pagamento, contados da liquidação. 
14.1.2 Os prazos serão interrompidos no momento em que a Contratada for notificada para
regularizar quaisquer pendências que impeçam a liquidação ou o pagamento da despesa.
 



14.2. Os pagamentos estão sujeitos à retenção na fonte dos tributos incidentes,  e serão efetuados da
seguinte forma:

a) 1ª parcela: 50% do valor total, a ser paga em até 30 dias após o encerramento das inscrições
preliminares;

b) 2ª parcela: 30% do valor total, a ser paga em até 30 dias após aplicação da prova objetiva
seletiva;

c) 3ª parcela: 20% do valor total, a ser paga em até 30 dias após a aplicação do exame
psicotécnico.

14.3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais
multas, inclusive aquelas em processo de apuração, ou indenizações, devidas pela CONTRATADA
nos termos deste contrato. 
14.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e no Termo de Referência.

14.5.  Os documentos fiscais exigidos, para fins de liquidação e pagamento de despesas, deverão ser
encaminhados para o endereço eletrônico cojuf@trf6.jus.br, além de ser juntados no portal SIGEO-JT-
Execução (Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho), no qual a
CONTRATADA deverá se cadastrar previamente ao envio da referida documentação, e ainda:

a) Para acesso ao Sistema SIGEO-JT/Execução Financeira, utilizar o seguinte link: Portal do Usuário:
https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/.
b) Para demais orientações acerca do Sistema SIGEO-JT, acessar o seguinte endereço: Manual de
Ajuda: https://sigeo.jt.jus.br/ajuda/ (Fornecedores, Colaboradores e Credenciados da Saúde).

 
15. CLÁUSULA QUINZE – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da contratação é de  18 (dezoito) meses,  contados da data assinatura do contrato,
conforme item 17. DA VIGÊNCIA do Termo de Referência.

15.1. O cronograma de execução dos serviços observará o disposto no item 10.1. DO
PLANEJAMENTO DO CERTAME do Termo de Referência.
15.2. Conforme art. 183 da Lei 14.133/2021, os prazos serão contados com exclusão do dia do
começo e inclusão do dia do vencimento.
15.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no
período firmado, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021.
15.4. Nos termos do parágrafo único do art. 111, inciso I, da Lei 14.133/2021, quando a não
conclusão tempestiva decorrer de culpa da contratada, ele será constituído em mora, aplicáveis a ele
as respectivas sanções administrativas.

 
16. CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS SANÇÕES 
As sanções relacionadas à execução do contrato e condições para aplicação das penalidades são as
seguintes, observados os preceitos contidos no item 16. DAS PENALIDADES do Termo de Referência:

I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

II - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
d) Multa, nos graus e percentuais previstos no item 16, alínea "b" do Termo de Referência.

§ 1º A multa aplicada em razão de atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais não
impede que a Administração rescinda a contratação, a partir do 10º dia de atraso, e aplique outras sanções
previstas em lei, conforme item 16.1 do Termo de Referência.
§ 2º A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
§ 3º Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
§ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
§ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
§ 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
§ 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
§8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

§9º Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021).
§10  A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021).
§11 Os contratantes deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de



Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei nº 14.133,
de 2021).
§12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
§13 Os débitos da contratada para com a Administração contratantes, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão dos contratantes, na forma da legislação
aplicável.
 
17. CLÁUSULA DEZESSETE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato será extinto com recebimento definitivo do objeto e pagamento do preço contratado.

17.1. Se as obrigações decorrentes das emissões das ordens de serviço não forem cumpridas no prazo
estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
17.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

17.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

17.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

17.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

17.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
17.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
17.7. O Contratante se reserva o direito de extinguir unilateralmente o presente contrato, na
ocorrência de quaisquer das situações previstas no art. 137, incisos I a IX e art. 138, inciso I, todos da
Lei 14.133/2021. 
17.8. Este contrato poderá, ainda, ser extinto por acordo entre as partes ou judicialmente, nos termos
constantes no art. 138, incisos II e III, da Lei 14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DEZOITO – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Toda e qualquer comunicação/informação/notificação e envio de documentos (contrato e demais
documentos) à CONTRATADA será feito pelo e-mail demanda.conhecimento@fgv.br ou outro que o
substitua, desde que apontado formalmente a tempo e modo próprios. 

18.1. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento e manutenção de e-mail
atualizado, até mesmo para comunicações acerca de obrigações pós-contratuais. 

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

a)
b)
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18.2. Em caso de inobservância do previsto no subitem 18.1, o CONTRATANTE poderá realizar a
comunicação/informação/notificação/intimação via postal/pessoal. 
18.3. Frustradas as tentativas na forma do subitem 18.2, o CONTRATANTE poderá realizar a
comunicação/informação/notificação/intimação da Contratada mediante publicação no Diário da
Justiça Federal da 6ª Região para todos os efeitos, ressalvadas as hipóteses legais em que se determine
publicação no Diário Oficial da União. 

 
19. CLÁUSULA DEZENOVE – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
20. CLÁUSULA VINTE – FORO
Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
 
Estando justos e contratados, assinam o presente instrumento digitalmente para um só efeito.
 

 
 

Jânio Mady dos Santos
Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO
 
 
 

Carlos Ivan Simonsen Leal 
Presidente

FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS - FGV
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1º CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ FEDERAL
SUBSTITUTO NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

 

1. DO OBJETO



Contratação de instituição para, sob coordenação e atuação conjunta com a Comissão de Concurso, prestar
serviços técnico-especializados de organização, planejamento e realização do I Concurso Público para
Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da 6ª Região, com participação diferenciada conforme cada
etapa do certame, a seguir relacionadas, responsabilizando-se, a todo momento, pela viabilização de sua
realização por meio do fornecimento de todos os recursos materiais e humanos necessários, na forma deste
Termo de Referência. A contratação abrangerá todas as etapas do certame, desde a publicação do edital até a
homologação final dos resultados.

2. DA JUSTIFICATIVA

A contratação dos serviços se justifica pela necessidade de realização de concurso público para provimento
dos cargos de Juiz Federal Substituto da 6ª Região, conforme disposto no inciso I do art. 93 e na alínea "c" do
inciso I do art. 96 da Constituição Federal, já que esta é a única forma de ingresso na carreira, bem como pela
necessidade de uma prestação jurisdicional rápida, segura e eficaz, atualmente comprometida pela existência
de 28 cargos vagos de juiz substituto na 6ª Região.

3. DA CORRELAÇÃO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA JUSTIÇA FEDERAL

A contratação de instituição especializada para a realização de concurso de provimento de cargos de Juiz
Federal Substituto se alinha ao planejamento estratégico da Justiça Federal, auxiliando no cumprimento das
metas de agilidade e efetividade na prestação jurisdicional, bem como no aperfeiçoamento da gestão de
pessoas.

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução contempla o ciclo de vida completo do concurso público, desde o planejamento inicial até a
homologação do resultado final. No planejamento, deverá ser desenvolvido um cronograma detalhado, com
definição dos critérios de seleção e das etapas do certame, bem como apresentadas estratégias para
divulgação do concurso. A execução compreenderá a realização de todas as etapas, em parceria com a
Comissão de Concurso, segundo responsabilidades previamente definidas.

A contratação observará a sustentabilidade social, com observância da isenção da taxa de inscrição para
candidatos de baixa renda e doadores de medula óssea, reserva de 20% das vagas para candidatos negros
(pretos e pardos), reserva de pelo menos 3% para candidatos indígenas e reserva de 5% das vagas para
candidatos com deficiência, garantindo a acessibilidade e atendimento especial quando requerido.

5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A contratação será efetuada por meio de dispensa de licitação, conforme art. 75, inciso XV, da Lei
14.133/2021, tendo em vista que visa o desenvolvimento institucional pelo fortalecimento da atividade fim da
Justiça Federal. A instituição a ser contratada tem por finalidade estatutária o apoio, a captação e a execução
de atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e
estímulo à inovação, incluindo a gestão administrativa e financeira dessas atividades.

6. DO NÚMERO DE VAGAS, LOTAÇÃO DOS CARGOS

O concurso será realizado para provimento de 28 (vinte e oito) vagas e formação de cadastro de reserva para
o cargo de juiz federal substituto da 6ª Região. Os candidatos aprovados serão lotados em cargos de Juiz
Federal Substituto existentes nas Subseções Judiciárias do Estado de Minas Gerais e na Seção Judiciária de
Belo Horizonte, todas sob a jurisdição do TRF6.

7. DO SUBSÍDIO INICIAL MENSAL

Grupo de Serviços Código de Serviços Descrição Valor estimado

851 10014

Recrutamento e
Seleção de Pessoal /
Concurso Público /
Vestibular

R$ 544.250,00



A remuneração inicial na carreira será fixada de acordo com a Lei n. 14.520/2023, Lei n. 11.143/2005 e
Resolução n. 795/2023 e alterações posteriores, correspondendo, atualmente, a R$ 37.765,55 (trinta e sete
mil, setecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos).

8. DA DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO

Aos Juízes Federais compete, nos termos dos incisos I a XI do art. 109 da Constituição Federal, o julgamento
das causas previstas na competência da Justiça Federal, incluindo matérias cíveis, criminais e previdenciárias,
conforme estabelecido na legislação específica.

9. DOS OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO E REQUISITOS EXIGÍVEIS DA CONTRATADA

A contratação pretendida objetiva garantir eficiência para a realização de concurso de grande porte,
imprimindo transparência, isonomia e economicidade ao processo seletivo. A instituição contratada deverá
demonstrar vasta experiência na realização de concursos para órgãos públicos; experiência na realização de
concurso público para a magistratura; capacidade de realização de concurso público para número igual ou
superior a 3.500 candidatos; ser possuidora de parque gráfico próprio com segurança adequada e sistema de
CFTV com gravação digital por todo o período do processo.

9.1 VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Sicaf;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União;

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União;

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça;

e) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 12.2.1.

Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica, poderá haver a substituição das consultas das alíneas
“b”, “c” “d” e "e" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.

9.2 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

A Contratada deverá apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com a última alteração,
registro empresarial, sendo que o objeto social deverá contemplar a execução de atividades da mesma
natureza ou compatíveis com o objeto da licitação.

9.3 DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

A Contratada deverá apresentar prova de regularidade perante:

a) a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal de sua sede;

b) a Seguridade Social e ao FGTS;

c) a Justiça do Trabalho.

10. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO

10.1. DO PLANEJAMENTO DO CERTAME



A instituição contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da
publicação do extrato de contratação, o planejamento integral do concurso, incluindo:

a) cronograma detalhado de execução, com indicação das prováveis datas de prova, elaborado de
forma a evitar data coincidente com aplicações de prova de outros concursos para a magistratura
(previamente comunicados ao Conselho Nacional de Justiça - CNJ), de maneira a possibilitar o
seu registro no Painel dos Concursos da Magistratura, do CNJ;

b) definição do processo interativo de trabalho entre a Comissão do Concurso e a
CONTRATADA;

c) apresentação da logística de execução do contrato, com exposição detalhada dos métodos de
segurança que serão implantados na confecção das provas, transporte e aplicação, treinamento
dos fiscais e coordenadores, aplicação das normas da Lei Geral de Proteção de Dados e outras
informações relevantes;

d) projeto de divulgação do concurso, para que atinja o maior número possível de candidatos
inscritos;

e) apresentação dos currículos dos profissionais especialistas que participarão da elaboração das
provas, que deverão possuir notório saber e ilibada reputação, possuindo pós-graduação stricto
sensu, de preferência doutorado;

f) projeto de segurança do local de impressão do material;

g) projeto de treinamento dos fiscais que aplicarão as provas;

h) plano de contingência para situações imprevistas;

i) informações sobre o prazo necessário para a confecção do edital do concurso, apresentando-o
para aprovação, caso já tenha sido elaborado, ou designando data para fazê-lo.  

10.2. DO EDITAL

A CONTRATADA fica responsável pela elaboração do edital do concurso, que deverá conter as
normas a serem seguidas pelos candidatos, as atribuições, a remuneração, o número de vagas para os
cargos, a documentação exigível e todos os prazos e procedimentos necessários para que o candidato
possa efetuar a sua inscrição, incluindo requisitos de investidura no cargo, datas prováveis de
realização das provas, locais, horários, valores de inscrição, possibilidade de isenção da taxa de
inscrição, critérios de avaliação, de pontuação e de classificação, entre outras. Também deverão ser
indicadas no edital as formas e os prazos de interposição de recursos contra:

a) Inscrição preliminar de candidatos;

b) Isenção da taxa de inscrição; 

c) Negativa da solicitação de atendimento especial; 

d) Negativa de laudo dos candidatos inscritos como pessoa com deficiência; 

e) Negativa dos candidatos inscritos como pessoa negra; 

f) Negativa dos candidatos inscritos como pessoa indígena;

g) Gabarito oficial e resultado preliminar das provas objetivas; 

h) Resultado preliminar das provas discursivas; 

i) Resultado preliminar da inscrição definitiva; 



j) Resultado preliminar da sindicância da vida pregressa e investigação social; 

k) Resultado preliminar dos exames de sanidade física e mental; 

l) Resultado preliminar do exame psicotécnico;

10.3 DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR

As inscrições preliminares deverão ocorrer no segundo semestre de 2025, conforme cronograma
estabelecido e aprovado por ambas as partes, e serão realizadas por intermédio da Internet, no sítio
eletrônico da Contratada, disponível 24 (vinte e quatro) horas ininterruptamente, durante o mínimo de
30 (trinta) dias, com disponibilização de formulário com as declarações exigidas pelo §1º do art. 23 da
Resolução ENFAM n. 75/2009, a ser preenchido e assinado pelo candidato.

10.3.1 O formulário deverá conter campo próprio para:

a) informação de eventual grau de parentesco do candidato com membro da comissão
organizadora do concurso, que deverá ser imediatamente comunicada pela Contratada ao
Contratante, caso ocorra;

b) informação de eventual relação funcional direta com membro da comissão organizadora do
concurso, que deverá ser imediatamente comunicada pela Contratada ao Contratante, caso
ocorra;

c) indicação da necessidade de condições especiais para a realização das provas pelo candidato,
exigindo do interessado que junte documentação que a comprove, na forma prevista no edital;

d) requerimento de isenção para os candidatos economicamente vulneráveis, amparados pelo
Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 3 de outubro
de 2008, e para os doadores de medula óssea, nos termos do inciso II do art. 1° da Lei nº
13.656/2018.

10.3.2 A Contratada deverá exigir e atestar o efetivo pagamento dos valores das taxas de
inscrição em conta específica do Tesouro Nacional, no Banco do Brasil S.A., mediante
recolhimento por meio da GRU (Guia de Recolhimento da União), para a unidade gestora
Tribunal Regional Federal da 6ª região, UG: 090059, no código de recolhimento 28883-7 - "Taxa
Inscrição Concurso Público".

10.3.3 A Contratada deverá viabilizar o upload de documento que comprove a nacionalidade
brasileira (a ser apresentado pelo candidato em todas as fases do certame), de uma foto colorida
datada recentemente, da prévia aprovação do candidato no Exame Nacional da Magistratura -
ENAM e da comprovação da qualidade de quotista ou da GRU comprobatória do recolhimento,
conforme a hipótese.  

10.3.4 No processamento das inscrições, a Contratada deverá:

a) verificar a aprovação do candidato em Exame Nacional da Magistratura (ENAM) que esteja
dentro do seu prazo de validade;

b) processar os pedidos de isenção verificando a comprovação de seu motivo mediante acesso
aos registros do CadÚnico e do Redome;

c) atestar a inscrição como quotista, na condição de negro (preto ou pardo) ou indígena,
verificando se a autodeclaração dos postulantes foi acompanhada de heteroidentificação junto ao
Tribunal de Justiça do Estado de seu domicílio quando por ocasião da inscrição do Exame
Nacional da Magistratura – ENAM ou Exame Nacional de Cartórios – ENAC, ou se foi
confirmada por quaisquer bancas de concurso da Administração Pública Federal que não tenham
se apoiado exclusivamente na autodeclaração, sob pena de aplicação do regime de ampla
concorrência;



d) informar ao candidato que se inscrever na condição de pessoa negra (preta ou parda) ou
indígena, desacompanhada da comprovação exigida na alínea “c”, que participará do concurso
nessa condição por sua conta e risco, ciente de que a ausência da referida comprovação poderá
ensejar sua exclusão do certame e/ou a anulação dos resultados obtidos nas fases às quais tenha
ascendido sem observância da linha de corte. Ressalva-se, no entanto, a possibilidade de o
candidato ser submetido à avaliação por banca de heteroidentificação designada pela Comissão
do Concurso, a qual utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição
declarada, nos termos das normas vigentes;

e) processar as inscrições de candidatos com deficiência mediante conferência de laudo médico e
exames pertinentes, com esclarecimento de que deverão comparecer à perícia médica com a
finalidade de que seja atestada, depois da realização das provas orais, participando, por sua conta
e risco, do concurso nessa qualidade, cientes de que a ausência de comprovação poderá acarretar
a sua exclusão do certame e/ou a anulação dos resultados obtidos nas fases às quais tenham
ascendido sem observância da linha de corte;

f) gerar comprovante de inscrição com identificação correta do candidato e da modalidade de
inscrição deferida;

g) publicar a relação dos pedidos de isenção deferidos, separando-os de acordo com a
modalidade requerida e deferida, divulgando-as em seu sítio eletrônico no prazo estipulado no
cronograma.

10.3.5 A inscrição preliminar deferida habilita o candidato à prestação da prova objetiva seletiva,
sendo deferida apenas com a apresentação de toda a documentação exigida, e a sua realização
implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas, das quais o
inscrito não poderá alegar desconhecimento.

10.4 DO CADASTRAMENTO DOS CANDIDATOS

A Contratada deverá compor um cadastro geral dos candidatos inscritos, a partir das informações
contidas no Formulário Eletrônico de Inscrição.

10.4.1 A Contratada deverá elaborar listas dos candidatos inscritos em ordem alfabética,
contendo os seguintes dados: número de inscrição, nome do candidato, número do documento de
identidade, número do CPF, data de nascimento, horário e local onde farão as provas e
circunstância de ser funcionalmente vinculado ou parente de membro da Comissão Organizadora
do Concurso Público do TRF da 6ª Região.

10.4.2 A Contratada deverá apresentar a lista dos candidatos inscritos aos membros de sua banca
elaboradora da prova objetiva, deles obtendo declaração de que não possuem relação profissional
próxima ou de parentesco com nenhum dos inscritos.

10.4.3 As listas constantes do subitem 10.3.2 deverão ser remetidas em meio virtual, em formato
PDF, aos representantes da Comissão Organizadora do Concurso Público do TRF da 6ª Região,
para conferência de eventuais declarações dos candidatos quanto a parentesco e aferição da
presença de relações não declaradas.

10.4.4 As listas a serem enviadas à Comissão de Concurso deverão ser acompanhadas das
seguintes informações estatísticas, graficamente organizadas: número de candidatos inscritos,
número de candidatos isentos, número de candidatos inscritos portadores de deficiência, número
de candidatos inscritos que se autodeclararam negros (pretos ou pardos), número de candidatos
inscritos que se autodeclararam indígenas e número de candidatos separados por gênero.

10.5. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS

A Contratada deverá colocar à disposição dos candidatos equipe treinada de atendimento, a fim de
orientá-los em todas as fases do concurso, por meio de dois ou mais dos seguintes meios: atendimento



presencial, por telefone, por correio eletrônico (e-mail) ou por aplicativo de mensagens instantâneas
para celular.

10.5.1 Os questionamentos formulados pelos candidatos deverão ser respondidos em tempo hábil
(até 2 dias úteis), garantindo a participação desses nas fases relacionadas à consulta.

10.5.2 A Contratada deverá:

a) encaminhar aos candidatos, por e-mail, com prazo mínimo de 10 dias de antecedência da
realização das provas, cartões informativos contendo, no mínimo: nome, número do documento
de identidade e/ou CPF, local, data e horário de realização das provas, número de inscrição,
característica da vaga pretendida (ampla concorrência ou reservada a cotistas) para a qual
concorre, bem como deferimento ou não de condições especiais para a realização das provas;

b) disponibilizar em seu sítio eletrônico consulta ao local de provas por RG e/ou CPF do
candidato, permitindo obter informações idênticas às contidas nos cartões de que trata o subitem
10.4.3, com opção de impressão.

10.6 DA PRIMEIRA ETAPA: PROVA OBJETIVA SELETIVA (P1)

A primeira etapa é formada por uma prova objetiva, com questões de múltipla escolha.

10.6.1. Para a hipótese de o número de candidatos não superar 500 inscritos, a Contratada poderá
utilizar o resultado do ENAM como prova objetiva.

10.6.2. Para a hipótese de o número de candidatos ser superior a 500 inscritos, a Contratada
deverá elaborar e aplicar prova objetiva (P1), de caráter eliminatório e classificatório.

10.6.3. Os membros componentes da banca de confecção da prova objetiva deverão assinar
termo de compromisso a fim de garantir o sigilo em cada fase do concurso e declarar que não
possuem qualquer vínculo profissional com instituições que ofereçam cursos preparatórios para
concursos, bem como declarar, após o encerramento das inscrições, que não têm conhecimento
da participação de parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, no certame, sendo-lhes
garantido amplo acesso à lista de inscritos, para conferência, se necessário.

10.6.4. A prova objetiva, com duração de 5 horas, será composta de questões elaboradas
especificamente para o I Concurso do TRF6, cujas respostas deverão necessariamente refletir as
posições dominantes nas Cortes Superiores, sendo confeccionada na forma de, no mínimo, três
tipos de provas com conteúdo variando apenas por força de pequenas alterações na ordem das
alternativas e/ou substituição de alguns elementos gramaticais do enunciado, consistindo em:

a) 100 questões inéditas de múltipla escolha, com cinco opções de resposta cada uma, sendo 35
questões para os blocos I e II e 30 questões para o bloco III, assim organizados:

a.1) Bloco I: direito constitucional, direito previdenciário, direito penal, direito processual penal,
direito econômico e de proteção ao consumidor;

a.2) Bloco II: direito civil, direito processual civil, direito empresarial, direito financeiro e
tributário;

a.3) Bloco III: direito administrativo, direito ambiental, direito internacional público e privado,
direitos humanos, noções gerais de direito e formação humanística, esta última categoria
compreendendo sociologia do direito, psicologia judiciária, ética e estatuto jurídico da
magistratura nacional, filosofia do direito, teoria geral do direito e da política, direito digital,
pragmatismo, análise econômica do direito e economia comportamental e direito da
antidiscriminação.

10.6.5  As provas objetivas deverão ser aplicadas em Belo Horizonte, em um único local, de fácil
acesso, servido por transporte público regular, com infraestrutura adequada para permitir a boa



acomodação física dos candidatos, dispondo de banheiros femininos e masculinos, bebedouros
coletivos, iluminação e ventilação adequadas, local a ser previamente aprovado pelo Contratante.

10.6.6 Os gabaritos das provas objetivas deverão ser divulgados no sítio eletrônico da Contratada
no prazo máximo de 3 (três) dias após a realização da prova, no Diário Oficial e na página
eletrônica da Contratada, sendo facultada a vista da prova pelo interessado no prazo fixado no
cronograma aprovado pelas partes contratantes.

10.6.7 Será considerado habilitado, na prova objetiva seletiva, o candidato que obtiver o mínimo
de 30% de acerto das questões em cada bloco, e obtiver média final de 60% de acertos do total
referente à soma algébrica das notas dos três blocos.

10.6.8 A Contratada deverá, na hipótese de existência de um número de até 1.500 candidatos
inscritos, considerar como classificados aqueles que obtiverem, cumulativamente, a nota mínima
necessária e nota entre as 200 maiores, após o julgamento dos recursos, assegurada a
classificação dos candidatos empatados na última posição de classificação.

10.6.9 A Contratada deverá, na hipótese de existência de um número superior a 1.500 candidatos
inscritos, considerar como classificados aqueles que, cumulativamente, obtiverem a nota mínima
necessária e nota entre as 300 maiores, após o julgamento dos recursos, assegurada a
classificação dos candidatos empatados na última posição de classificação.

10.6.10 Os candidatos inscritos na qualidade de quotistas (pessoas com deficiência, pessoas
negras ou indígenas) não se submeterão ao corte indicado nos itens 10.5.8 e 10.5.9, sendo
considerados como classificados apenas pela obtenção da nota mínima exigível.

10.6.11 Apurados os resultados da prova objetiva seletiva e identificados os candidatos
classificados, a Contratada deverá publicar a relação dos candidatos aprovados, identificando a
nota de corte e a nota que obtiveram, ficando essa última informação disponível apenas para o
próprio candidato, na hipótese de ter sido reprovado.

10.6.12 A Contratada deverá receber os recursos interpostos contra o resultado da primeira etapa,
encaminhando-os à comissão de concurso acompanhados de prévia elaboração de resposta
técnica que analise todos os pontos abordados e possibilite o seu regular julgamento.

10.6.13 Após o julgamento dos recursos pelo Contratante, a Contratada deverá publicar edital
com a relação dos habilitados a se submeterem à segunda etapa do certame, convocando-os com
antecedência mínima de quinze dias.

10.7 DA SEGUNDA ETAPA: PROVAS ESCRITAS DISCURSIVAS

A segunda etapa é composta por provas escritas, com respostas manuscritas, realizada com consulta à
legislação desacompanhada de anotações e comentários, vedada a consulta a obras doutrinárias e
súmulas. As provas serão confeccionadas pelo Contratante e aplicadas pela Contratada em Belo
Horizonte, em dois dias consecutivos, preferencialmente em um final de semana, assim divididas:

a) Primeira prova escrita (P2): composta de seis a oito questões abertas (com 4h de duração),
realizada preferencialmente na manhã do primeiro dia de aplicação da etapa discursiva;

b) Segunda prova escrita (P3): sentença cível (com 4h de duração), realizada preferencialmente na
tarde do primeiro dia de aplicação da etapa discursiva;

c) Terceira prova escrita (P4): sentença penal (com 4h de duração), realizada preferencialmente na
manhã do segundo dia de aplicação da etapa discursiva.

10.7.1 As questões serão entregues aos candidatos já impressas, não sendo permitido pedir
esclarecimentos sobre o seu enunciado ou sobre o modo de resolvê-las.



10.7.2 A Contratada deverá providenciar um sistema de correção sem identificação dos
candidatos, e remeter as provas ao Contratante, em formato digital, para serem corrigidas.

10.7.3 As provas de sentença exigirão nota mínima de 6 para aprovação, em um máximo de 10
pontos possíveis, e somente serão corrigidas se houver a aprovação do candidato na prova
discursiva de questões abertas, para a qual também se exigirá nota mínima de 6 para aprovação,
em um máximo de 10 pontos possíveis.

10.7.4 A identificação das provas e a divulgação das notas serão feitas em sessão pública no
tribunal, pela Comissão de Concurso, devendo a Contratada providenciar a convocação dos
candidatos com antecedência mínima de 48 horas, mediante edital a ser publicado no Diário
Oficial e em sua página eletrônica.

10.7.5 Nos dois dias seguintes à publicação do resultado no Diário Oficial da União ou em meio
eletrônico, o candidato poderá requerer vista da prova e, em igual prazo, a contar do término da
vista, apresentar recurso.

10.7.6 Julgados os eventuais recursos, o presidente da comissão de concurso publicará edital de
convocação dos candidatos habilitados a requererem a inscrição definitiva, que deverá ser feita
no prazo de quinze dias, com indicação dos pontos da prova oral.

10.8 DA TERCEIRA ETAPA

A terceira etapa é composta das seguintes fases:

a) Inscrição definitiva, com possibilidade de realização digital, de responsabilidade da Contratada,
com a ressalva de que, caso o Contratante consiga viabilizar uma plataforma para sua realização, se
responsabilizará diretamente pela fase;

b) Sindicância da vida pregressa, de responsabilidade do contratante;

c) Exame de sanidade física e mental, de responsabilidade do contratante;

d) Exame psicotécnico por médico psiquiatra ou psicólogo, de responsabilidade do contratada;

e) Perícia médica para candidatos com deficiência, de responsabilidade do contratante.

10.8.1 DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA

A inscrição definitiva será requerida à Presidente da Comissão de Concurso, mediante o
preenchimento de formulário próprio assinado pelo candidato, que deverá especificar as
atividades profissionais desempenhadas – com exata indicação dos períodos e locais de atuação
– como juiz, membro do Ministério Público, advogado ou titular de função técnico-jurídica,
pública ou privada, bem como as principais autoridades com quem tenha trabalhado em cada um
dos períodos de prática profissional, formulário que deverá ser instruído com os documentos
identificados no §1º do art. 36 da Resolução CJF n. 067/2009.

10.8.1.1 Considera-se efetivo exercício da atividade de advocacia a participação anual
mínima em cinco atos privativos de advogado em causas ou questões distintas.

10.8.1.2 Considera-se atividade jurídica aquela exercida com exclusividade por bacharel
em Direito, bem como o exercício de cargos, empregos ou funções, inclusive de
magistério superior, que exija a utilização preponderante de conhecimento jurídico, vedada
a contagem do estágio acadêmico ou qualquer outra atividade anterior à obtenção do grau
de bacharel em Direito.

10.8.1.3 Serão admitidos no cômputo do período de atividade jurídica os cursos de pós-
graduação na área jurídica reconhecidos pela Escola Nacional de Formação e
Aperfeiçoamento de Magistrados ou pelo Ministério da Educação, desde que
integralmente concluídos com aprovação.



10.8.1.4 A comprovação do tempo de atividade jurídica relativamente a cargos, empregos
ou funções não privativos de bacharel em Direito será realizada mediante certidão
circunstanciada, expedida pelo órgão competente, indicando as respectivas atribuições
exercidas e a prática reiterada de atos que exijam a utilização preponderante de
conhecimento jurídico.

10.8.2 DOS EXAMES DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL

Os exames de sanidade física e mental destinam-se a apurar as condições de higidez física e
mental do candidato, sendo realizados às suas expensas por profissional credenciado pelo
tribunal, que encaminhará os laudos e exames ao serviço médico do tribunal. O candidato poderá
ser convocado, em caso de necessidade, a submeter-se a exames complementares, no prazo
fixado pela Presidente da Comissão do Concurso.

10.8.3 DA SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL

A Presidente da Comissão do Concurso encaminhará à Corregedoria do tribunal os documentos
utilizados para a efetivação da inscrição definitiva do candidato, com exceção dos títulos, a fim
de que seja promovida a sindicância de sua vida pregressa e investigação social, no prazo de
vinte dias.

10.8.4 DO EXAME PSICOTÉCNICO

A Contratada deverá organizar e promover a realização, em Belo Horizonte, de exame
psicotécnico de todos os candidatos que realizem a inscrição definitiva, podendo credenciar
clínicas para sua realização, correndo às suas expensas todos os custos respectivos.  

10.8.5 DA PERÍCIA MÉDICA

Os candidatos que tenham se inscrito no certame como pessoas com deficiência deverão ser
submetidos a uma perícia médica, a ser realizada por profissionais vinculados ao serviço médico
do tribunal, para constatação da deficiência e certificação de que não impedirá o exercício do
cargo, bem como de que a sua existência não autorizará a aposentação por invalidez.

10.9 QUARTA ETAPA: PROVA ORAL (P5)

A Presidente da Comissão do Concurso fará publicar edital com a relação dos candidatos que
obtiverem inscrição definitiva deferida, ao tempo em que os convocará para realização do sorteio dos
pontos para prova oral e para a realização das arguições, que terão lugar na sede do tribunal.

10.9.1 A prova oral, executada pela comissão do concurso, avaliará o domínio do conhecimento
jurídico, o emprego adequado da linguagem, a articulação do raciocínio, a capacidade de
argumentação e o uso correto do vernáculo por parte do examinado.

10.9.2 A prova oral será prestada em sessão pública e versará sobre conhecimento técnico acerca
do conteúdo de temas relacionados às áreas de Direito Constitucional, Direito Administrativo,
Direito Penal, Direito Processual Penal, Direito Civil, Direito Processual Civil,   Direito
Previdenciário, Direito Financeiro e Tributário, Direito Ambiental, Direito Internacional Público
e Privado, Direito Empresarial, Direito Econômico e de Proteção ao Consumidor, Direitos
Humanos e Noções Gerais de Direito e Formação Humanística, sendo nessa última área
incluídos Teoria Geral do Direito e da Política, Direito Digital, Pragmatismo, Análise Econômica
do Direito e Economia Comportamental e Direito da Antidiscriminação.

10.9.3 Para cada grupo de candidatos será sorteado 1 ponto, com antecedência de 24 horas da
data da realização da prova oral.

10.9.4 Cada candidato será arguido em sessão pública, realizada na presença de todos os
examinadores da comissão do concurso, que deverão atribuir a nota no ponto sobre o qual



realizem a inquirição e colocá-la em envelope a ser lacrado e rubricado e entregue à Presidente
da Comissão de Concurso.

10.9.5 Os resultados da prova oral serão divulgados em até 7 dias após a sua realização, sendo
considerados aprovados e habilitados para a próxima etapa os candidatos que obtiverem nota não
inferior a 6.

10.10 DA QUINTA ETAPA: AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

Após a publicação do resultado da prova oral, a Comissão de Concurso promoverá a avaliação de
títulos segundo critérios previstos na Resolução CNJ n. 75/09, analisando apenas aqueles obtidos até a
data final para a inscrição preliminar.

10.11 DA SEXTA ETAPA: CURSO DE FORMAÇÃO

A sexta etapa do concurso, de caráter eliminatório, é constituída por um curso de formação realizado
por intermédio da Escola da Magistratura Federal do TRF6, com o apoio do Centro de Estudos
Judiciários do Conselho da Justiça Federal, sem qualquer participação da Contratada.

10.11.1 O curso observará regulamento próprio, sendo considerados aprovados os candidatos que
obtiverem média final não inferior a 6.

10.11.2 A título de auxílio financeiro pela participação no curso de formação, ao candidato,
mediante requerimento, será concedida bolsa mensal, sujeita a contribuição previdenciária,
equivalente a 50% do subsídio do cargo inicial da carreira, cujos requisitos para concessão serão
previstos no regulamento.

11. DAS OBRIGAÇÕES, DILIGÊNCIAS E PROVIDÊNCIAS GERAIS A SEREM TOMADAS PELA
CONTRATADA

Além das obrigações e responsabilidades indicadas nas fases próprias do certame, objeto das cláusulas
anteriores, a Contratada deverá, durante todo o curso do certame:

a) apresentar, para aprovação prévia por parte do contratante, todas as minutas de editais que tenham
de ser publicados no Diário Oficial em formato Word e   Rich Text Format (rtf), adequadamente
formatadas de acordo com as exigências da Imprensa Nacional;

b) divulgar, em seu sítio eletrônico, todos os editais, avisos e comunicados relacionados ao concurso,
bem como o manual do candidato, contendo o regulamento do concurso, o edital de abertura e o
conteúdo programático, providenciando que possam ser  acessados por meio da página eletrônica do
TRF6, de onde serão redirecionados para o seu sítio eletrônico;

c) fornecer materiais para a realização das provas objetivas (P1) e discursivas (P2), como canetas,
réguas, clips, grampeador, saquinhos para guardar os pertences pessoais dos candidatos; listagem geral
(com nome dos candidatos em ordem alfabética, afixada em frente ao local de provas para que os
candidatos possam localizar suas respectivas salas); listagem de porta de sala (em ordem alfabética);
listagem de coordenadores (lista em ordem alfabética por local de prova que permanece com os
coordenadores para informar os locais de prova aos candidatos); lista de presença (em ordem
alfabética, por sala); listagem de presentes e ausentes (relação por local de prova e por sala); ata de
aplicação de prova (para registro das ocorrências dentro das salas de prova); etiquetas de carteira
constando o número de inscrição, nome do candidato, número do documento e o número da sala;
folhas definitivas de respostas (com reserva num total de 0,5% do número total de inscritos), próprias
para leitura óptica e personalizadas, bem como a leitura óptica dos respectivos cartões de resposta.

d) realizar ampla divulgação do concurso;

e) manter absoluto sigilo sobre todos os assuntos relacionados ao concurso, responsabilizando-se
integralmente por quaisquer ocorrências que causem quebra de sigilo que possa comprometer a sua
realização;



f) comunicar ao Contratante, imediata e confidencialmente, sobre a ocorrência de casos suspeitos de
tentativa de fraude durante a aplicação das provas;

g) responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular do contrato,
correndo às suas expensas despesas correspondentes ou derivadas da irregularidade;

h)  responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal,
acidentária e pelos demais custos diretos e indiretos, assim como por encargos relativos à alimentação,
transporte e outros benefícios de qualquer natureza, decorrentes da relação de emprego do pessoal que
venha a ser contratado para a execução de serviços incluídos no objeto do contrato;

i) assegurar todas as condições para que o Contratante fiscalize, a qualquer momento e em qualquer
local, a execução do contrato;

j) responsabilizar-se por qualquer fato ou ação que leve à anulação do Concurso, arcando com todos os
ônus dele decorrentes, desde que comprovada a sua culpa ou dolo;

k) adotar critérios rigorosos de segurança, apresentando o planejamento a ser desenvolvido para sua
implementação, que deverá incluir monitoração das áreas de impressão por circuito de câmeras;

l) utilizar detectores de metais nos locais de prova, de forma aleatória;

m) disponibilizar equipe médica de urgência/emergência nos locais de prova;

n) disponibilizar, no mínimo, dois fiscais por sala, para cada 40 candidatos em sala; 03 fiscais para
acompanhar os candidatos ao banheiro, para cada grupo de 300 pessoas; 04 fiscais de apoio para grupo
de 400 candidatos; 01 coordenador para cada 400 candidatos; auxiliares e seguranças para garantir o
tranquilo andamento do certame; e pessoal capacitado em número suficiente para atender os candidatos
que solicitaram atendimento especial;

o) selecionar e capacitar os fiscais que atuarão na aplicação das provas, dando-lhes treinamento
específico para proceder à identificação dos candidatos, recolher equipamentos eletrônicos e vistoriar
códigos que serão utilizados para consulta nas provas escritas, mediante procedimento homogêneo a
ser aplicado em todas as salas de prova;

p) disponibilizar um lugar adequado à Comissão de Concurso do TRF6, para os secretários da
Comissão de Concurso e para a Segurança do TRF6, com alimentos, durante a realização da prova
objetiva seletiva e das provas escritas;

q) fornecer subsídio jurídico em caso de ações judiciais;

r) processar todos os resultados aplicando as regras do edital;

s) observar os parâmetros definidos pela Resolução nº 629, de 30 de junho de 2025, do Conselho
Nacional de Justiça que assegura às pessoas com deficiência que se candidatem aos concursos públicos
e processos seletivos promovidos pelo Poder Judiciário o direito a condições adaptadas de realização
das respectivas provas, notadamente as orais, com plena acessibilidade, adaptações razoáveis e
tecnologias assistivas;

t) providenciar a lacração e acondicionamento adequado das provas escritas, em envelopes de plástico
opaco ou material similar, com lacres invioláveis, providenciando termo de fechamento e guardando-os
em ambiente seguro; e acondicionar os envelopes contendo os cadernos de prova, bem como o material
para aplicação das provas, em caixas de papelão devidamente lacradas e cintadas para o transporte aos
locais de aplicação;

u) providenciar a abertura dos cadernos de provas apenas no momento de sua aplicação, na presença
dos candidatos, mediante termo de abertura a ser assinado por um deles;

v) fiscalizar e proibir o uso de quaisquer equipamentos eletrônicos durante a realização das provas,
providenciando seu acondicionamento e lacre em sacos plásticos antes do início das provas.



x) assegurar vista da prova, do gabarito e do cartão de resposta ao candidato que pretender recorrer.

w) recolher as folhas de respostas devidamente preenchidas;

y) exigir que os candidatos permaneçam no local de aplicação das provas por no mínimo 1 hora,
proibindo o retorno ao recinto após o término;

z) arcar com todas as despesas decorrentes do deslocamento do pessoal de apoio, de coordenação e
fiscalização, bem como com o transporte de todo o material relativo ao concurso e despesas afins.

12. DA NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

As normas contratuais serão firmadas com exigência de observância integral da Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD), incluindo:

a) Medidas de segurança e controle para proteção de dados pessoais;

b) Comunicação de incidentes em até 3 dias úteis;

c) Eliminação de dados após extinção do contrato;

d) Treinamento de funcionários sobre proteção de dados.

13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, sendo
que será gerido e fiscalizado por servidores designados pela Presidente da Comissão do Concurso,
preferencialmente entre os componentes de sua Equipe de Apoio.

13.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.2 As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito, sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.3 O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

13.4 A Contratada designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, no
prazo de 2 dias a contar da assinatura do contrato, indicando no instrumento os poderes e deveres em
relação à execução do objeto contratado.

13.5 O contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que o contratado designará outro para o exercício da atividade.

13.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

13.7 O fiscal do contrato acompanhará a sua execução, para que sejam cumpridas todas as condições
contratadas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

13.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.



13.7.3 O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

13.8 O gestor do contrato é o responsável pelo acompanhamento das atividades exercidas pelos fiscais;
instrução processual dos requerimentos do contratado e dos procedimentos de alteração e prorrogação
contratual; adoção de providências, nos casos de inadimplemento contratual, inclusive para instauração
de procedimento de apuração de falta contratual e de extinção dos contratos; aderência às normas e
atendimento às diretrizes e obrigações contratuais; e recebimento definitivo do objeto, observadas as
competências definidas em cada unidade gestora. O gestor deverá:

a) coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração;

b)  acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho
de despesa e pagamento, acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa em relatório de riscos eventuais;

c) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

d) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento
de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

e) adotar as providências necessárias para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções;

f) elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração;

g) enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato se for o caso.

13.9 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, o gestor ou os fiscais, conforme
o caso, deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

13.10 A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade
pelos encargos ou serviços que são de sua competência.



13.11 Ao tomarem conhecimento de quaisquer irregularidades ou inadimplências por parte da
Contratada, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de
administração do Contratante, que tomará as providências para que sejam aplicadas as sanções
previstas na lei, no Edital, neste Termo de Referência e na Minuta de Contrato, sob pena de
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

14. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O objeto será executado mediante a contrapartida financeira abaixo discriminada, que
dependerá da efetiva realização das inscrições para identificação de seu valor final:

                                                                                       

                                  
                                                            

Considerando-se uma quantidade de candidatos não superior a 3.500 inscritos, pagantes e
isentos, estima-se o valor da contratação em R$ 544.250,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil, duzentos
e cinquenta reais).

 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

O pagamento do valor contratado será promovido em três parcelas, exigindo-se a verificação da regularidade
fiscal antes do pagamento de cada uma delas, a saber:

a) 1ª parcela: 50% do valor total, a ser pago em até 30 dias após o encerramento das inscrições
preliminares;

b) 2ª parcela: 30% do valor total, a ser pago em até 30 dias após aplicação da prova objetiva seletiva

c) 3ª parcela: 20% do valor total, a ser pago em até 30 dias após a aplicação dos exames psicotécnicos.

15.1 Para a hipótese de atrasos não imputáveis à Contratada, os valores deverão ser corrigidos pelo
IPCA até o seu regular pagamento.

15.2 Para efeitos de pagamento, a Contratada deverá apresentar documento de cobrança, a ser enviado
ao Contratante por meio do endereço eletrônico cojuf@trf6.jus.br, aos cuidados da Comissão
Organizadora do I Concurso para Provimento de Cargos de Juiz Substituto, constando, de forma
discriminada:

a) a declaração da efetiva realização do objeto contratado;

b) o nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá
ser efetuado;

c) a comprovação de  ter cumprido as exigências de certidão de regularidade com a Seguridade
Social, com o FGTS, com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede e
certidão negativa de débitos trabalhistas.

mailto:cojuf@trf6.jus.br


15.3 Todos os tributos incidentes sobre os produtos ou serviços deverão estar inclusos no valor total do
documento de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie.

15.4 Se o contratado sofrer qualquer uma das retenções dos tributos a seguir elencados: Imposto sobre
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), Contribuicã̧o Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), Contribuicã̧o para o PIS/PASEP (art. 2º, § 6º,
da IN RFB nº 1.234/2012) e Contribuicã̧o à Previden̂ cia Social (artigo 121, da IN RFB nº 2110/2022),
deverá efetuar o destaque, no respectivo documento de cobrança, do valor do imposto de renda e das
contribuições a serem retidos na operação e, se a legislacã̧o municipal assim o exigir, o destaque do
Imposto sobre Servico̧ s de Qualquer Natureza (ISSQN).

15.5 O faturamento será feito após a aprovação, pelo(s) fiscal(is), do cumprimento das etapas
definidas, mediante atesto a ser promovido em até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do
documento de cobrança, sendo expedida comunicação formal à Contratada, autorizando-a à emissão da
respectiva nota fiscal para pagamento.

15.6 Antes de cada pagamento, a Administração realizará consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação.

15.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, proceder-se-á à sua
advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Contratada regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

15.8   O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
Administração.

15.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração
comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

15.10 Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à rescisão do
contrato em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à
Contratada a ampla defesa.

15.11 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade
CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no
SICAF.

15.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, essa ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação de regularização da situação, sem ônus ao
Contratante.

15.13 Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa,
o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da
ordem cronológica em que a despesa originalmente estava inscrita.

16. DAS PENALIDADES

Com fundamento nos artigos 155, 156 e 162 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada ficará sujeita, assegurada
prévia e ampla defesa, à aplicação das seguintes penalidades:

a) advertência, para infrações de menor relevância, que não reflitam negativamente na execução do
contrato;

b) multa, nos valores conforme descrição a seguir:



 

 

16.1. A multa aplicada em razão de atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais não
impede que a Administração rescinda a contratação, a partir do 10º dia de atraso, e aplique outras
sanções previstas em lei.

16.2 As multas descritas serão cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.

16.3 Além das penalidades a serem aplicadas, a Contratada ficará sujeita ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Contratante e será descredenciada do SICAF, sendo-lhe
ainda aplicadas, no que couberem, as demais penalidades referidas no Capítulo I do Título IV da Lei nº
14.133/2021.

17. DA VIGÊNCIA

        INFRAÇÃO
GRAU DESCRIÇÃO

01
Deixar de publicar na página da Contratada, na internet,
editais, comunicados, resultados e convocações, por dia de
atraso de cada evento.

01

Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Termo de
Referência e do Contrato, bem como seus anexos, que não
estejam expressamente previstos nesta tabela, caracterizando
atraso injustificado na execução ou descumprimento de
prazos e/ou obrigações estabelecidos pelo Contratante, por
item e por ocorrência/dia.

02 Deixar de entregar as listas e relatórios nas formas previstas,
por dia de atraso.

02 Deixar de apresentar o cronograma e o planejamento no
prazo previsto, por dia de atraso.

03 Deixar de colocar à disposição dos candidatos equipe de
atendimento, por dia de atraso.

04
Descumprir as datas acordadas de qualquer fase do
cronograma oficial de realização do concurso, por dia de
atraso.

04 Alterar cronograma sem anuência do órgão.
04 Errar na correção de prova e/ou divulgar resultado errado.

05
Em caso de inexecução parcial, suspensão ou interrupção
dos serviços contratados, salvo por motivo de força maior ou
caso fortuito.

06 Em caso de inexecução total da obrigação assumida.

GRAU PERCENTUAL DE MULTA
01 Multa de 0,5% sobre o valor global do contrato
02 Multa de 0,8% sobre o valor global do contrato
03 Multa de 1,0% sobre o valor global do contrato
04 Multa de 5,0% sobre o valor global do contrato
05 Multa de 10% sobre o valor global do contrato
06 Multa de 20% sobre o valor global do contrato



O prazo de vigência da contratação é de 18 meses (Res. CNJ nº 75/2009), contados da assinatura do contrato,
podendo ser automaticamente prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta)
meses, nos termos do inciso XVII do art. 6º da Lei n. 14.133/2021, independentemente da assinatura de
termo aditivo, na hipótese de o objeto não ser concluído no final do período indicado, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento.

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL

Caso o contrato decorrente da prestação de serviço, objeto deste Termo, venha a ser rescindido, suspenso ou
adiado unilateralmente pelo Contratante por razões supervenientes, a Contratada deverá ser ressarcida pelas
despesas até então realizadas, de acordo com o cronograma de atividades apresentado, com apuração dos
custos respectivos e emissão da Nota Fiscal e Fatura correspondentes aos valores despendidos.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 O concurso público terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período.

19.2 Deverão ser observados pela Contratada todas as normas e dispositivos legais aplicáveis aos
concursos públicos.

Documento assinado eletronicamente por Jânio Mady dos Santos, Diretor-Geral, em 07/08/2025, às
15:41, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Ivan Simonsen Leal, Usuário Externo, em
14/08/2025, às 16:23, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1340541 e o
código CRC 4EA646FA.
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